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ESTADO DE MINAS GERAIS 
 
 
 
Ofício PGM-GAB nº 445/2026 
Assunto: encaminha projeto de lei 
 
 
Araxá, 27 de abril de 2026. 
 
 
Exmo. Senhor Presidente, 
 
Encaminho-lhe, em anexo, Projeto de Lei que altera o Anexo II da Lei Municipal nº 8.029, de 24 de maio de 2023, a qual dispõe sobre o Plano de Carreira, Remuneração e Valorização dos Profissionais da Educação do Município de Araxá/MG. 
A proposição tem por finalidade promover a readequação da tabela legal referente aos cargos de provimento em comissão de Diretor de Unidade de Ensino, atualizando o respectivo vencimento para o montante de R$ 9.195,00 (nove mil cento e noventa e cinco reais), com efeitos financeiros a partir de 1º de maio de 2026, em conformidade com a estimativa de impacto financeiro e orçamentário elaborada pelo setor competente. 
A medida prestigia a valorização da gestão escolar, em harmonia com a responsabilidade inerente às funções de direção das unidades de ensino, preservando-se, quanto ao mais, o regime jurídico previsto na Lei Municipal nº 8.029/2023, especialmente as regras de provimento, requisitos de investidura e opção remuneratória aplicáveis aos servidores efetivos nomeados para o cargo em comissão. 
Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela, haverá de aprová-lo, aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência e aos Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito. 
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Exmo. Sr. 
Raphael Rios de Oliveira 
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Araxá. 
NESTA 
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PROJETO DE LEI Nº 107 / 2026 
 
Altera o Anexo II da Lei Municipal nº 8.029, de 24 de maio de 2023, que dispõe sobre o Plano de Carreira, Remuneração 	e 	Valorização 	dos Profissionais da Educação do Município de Araxá/MG, e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, 
Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Fica alterado o Anexo II da Lei Municipal nº 8.029, de 24 de maio de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
ANEXO II DA LEI MUNICIPAL Nº 8.029, DE 24 DE MAIO DE 2023 CARGOS DE DIRETORES TABELA DE VENCIMENTO DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO 
	Número de alunos da Escola / Cargo 
	Quantitativo 
	Vencimento 

	Biblioteca Pública 
	1 
	R$ 3.402,60 

	< 150 alunos 
	35 
	R$ 9.195,00 

	150 a 399 alunos 
	15 
	R$ 9.195,00 

	400 a 699 alunos 
	15 
	R$ 9.195,00 

	700 a 999 alunos 
	10 
	R$ 9.195,00 

	1000 a 1499 alunos 
	5 
	R$ 9.195,00 

	> 1500 alunos 
	5 
	R$ 9.195,00 


 
 
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de maio de 2026. 
 
Prefeitura Municipal de Araxá, 27 de abril de 2026. 
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Estimativa de Impacto Financeiro e Orgamentario
Reajuste Salério do Cargo de Diretor Escolar
Prefeitura Municipal de Araxa

nta

RS 440.715,60 (quatrocentos € quarenta mil, setecentos € quinze reais e sesse

Custo Estimado para
2.026:

centavos).

ESTIMATIVA DE IMPACTO FINANCEIRO OR! AMENTARIO

scolar da Prefeitura Municipal de

As despesas referente ao pagamento de reajuste saldrio do cargo de Diretor E
e 2026. As dotagdes especificas

Araxa serd contabilizada na dotagdo orgamentaria aprovada para 0 exercicio d
de dezembro de 2025. Salientamos que

as despesas serdo totalmente empenhadas no exercicio de 2026 e que ndo ficardo parcelas remanescentes para

serem empenhadas nos exercicios seguintes.

nos exercicios de 2026/2027/2028:

Demonstracio do impacto orcamentario financeiro

Exercicio Valor Atual/ano (RS)
2027 636.589,20 4.661.865,00

Ref. margo/2026

Valor Total/ano (RS)

Concluimos, portanto, que a Prefeitura dispora de recursos orgamentarios e financeiros e que estes sdo suficientes

para a realizagdo desta despesa.

Araxa, 23 de abril de 2026.

MHL
Maria Lucia Batista Goulart

CRC: 084435/0-6
Contadora Geral do Municipio
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXA

MEMORIA DE CALCULO
Reajuste Salario do Cargo de Diretor Escolar
Prefeitura Municipal de Araxa

MEMORIA DE CALCULO PARA
ESTIMATIVA DE IMPACTO FINANCEIRO OR AMENTARIO

o de Diretor Escolar da Prefeitura Municipal de Araxa

As despesas referente ao pagamento de reajuste saldrio do carg

sera contabilizada na dotagdo orgamentaria aprovada para o exercicio de 2026.
anco de dados do

Os dados utilizados para elaboragdo da estimativa de impacto orgamentario, foram obtidos do b
sistema informatizado de Administragio de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Araxa, sendo:

Més de referéncia: MARGO/2026 —
A -Quantidade de Servidores: 39

Valor da salario pago més R$ 7.939,40
Valor Médio Bruto Més: R$ 309.636,60
Quantidade proposta: 39
Valor salario proposto R$ 9.195,00
Valor diferenga proposta: RS 1.255,60
Valor diferenga proposta més RS 48.968,40
B - Valor total proposto de maio a dezembro: RS 440.715,60
Periodo impactado: 2026- maio a dezembro RS 440.715,60
2027- janeiro a dezembro, RS 636.589,20
RS 636.589,20

2028- janeiro a dezembro,

Araxa, 23 de abril de 2026.

O

Maria Lucia Batista Goulart
CRC: 084435/0-6
Contadora Geral do Municipio
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Estimativa de Impacto Financeiro € Orgamentério
Reajuste Salério do Cargo de Diretor Escolar
Prefeitura Municipal de Araxé

R DE DESPESAS

DECLARACAO DO ORDENADO AS

° 20, nesta cidade, declaro para
to da despesa se faz necessario para conceder

stdo em conformidade com a

residente e domiciliado a Rua Nelcina Maria de Jesus, It

inciso 1I do art. 16 de Lei Complementar 101/2000, que o aumen

a Prefeitura Municipal de Araxa, e €
mais suplementagdo genérica

reajuste do saldrio do cargo de Diretor Escolar d
Lei Orgamentéria Anual que fixou as dotagdes orgamentdrias,
autorizada na Lei orgamentaria Anual n° 8.583 de 10 de dezembro de 2025, se

no exercicio, e que tal despesa serd custeada com recursos arrecadados de acord

cujo saldo atual
rdo suficientes para atender os gastos

o com a previsdo orgamentaria.

sa atende as diretrizes, objetivos € prioridades estabelecidas na Lei de diretrizes

Declaro, ainda, que tal despe
isquer disposigdes nelas contidas.

Orgamentérias € no Plano Plurianual, ndo infringindo qua

Araxa, 23 de abril de 2026.

Rubens Magela da Silva
Prefeito Municipal





